MUNICIPIO DE CORTES
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N° 1.259, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispbe sobre a inclusdo da data de 14 de
setembro de cada ano, alusiva a fundagédo
da Igreja Evangélica Assembleia de Deus
no Municipio de Cortés, no Calendério
Oficial de Eventos do Municipio, e d&
outras providéncias.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CORTES, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuicdes conferidas no artigo 66, inciso 1V, da Lei
Orgénica Municipal: Fago saber que a Camara de Vereadores de Cortés aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluida no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Cortés a
data de 14 de setembro para a celebragéo do Dia da Fundag&o da Igreja Evangélica
Assembleia de Deus em Cortés, a ser comemorada anualmente, em
reconhecimento a sua relevancia histérica, social e religiosa para a comunidade
local.

§ 1° A inclus&o de que trata o caput deste artigo decorre da fundagéo da Igreja
Evangélica Assembleia de Deus em Cortés ocorrida em 14 de setembro de 1955.

§ 2° A efetiva celebracéo de que trata o caput desde artigo poderéa ser ajustada
conforme o interesse da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Cortés, nos
termos da programacao de celebragdes da instituicdo religiosa.

Art. 2° Para fins desta lei, o Poder Publico Municipal podera apoiar, na forma
da legislagdo vigente e conforme disponibilidade orgamentéria, a realizagéo de
eventos comemorativos promovidos pela Igreja Evangélica Assembleia de Deus em
Cortés para a celebragédo de sua data de fundagéo.

Art. 3° A incluséo da data no Calendario Oficial ndo implica em feriado ou
ponto facultativo, salvo se assim vier a ser disposto por legislagéo especifica.

Art. 4° As despesas decorrentes da execucgdo desta lei correrdo por conta das
dotacdes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICIPIO DE CORTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTES - GABINETE DA PREFEITA
LEI MUNICIPAL N° 1.259, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispoe sobre a inclusdo da data de 14 de
setembro de cada ano, alusiva a fundagdo da
Igreja Evangélica Assembleia de Deus no
Municipio de Cortés, no Calendario Oficial de
Eventos do Municipio, e da outras providéncias.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
CORTES, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribui¢des
conferidas no artigo 66, inciso IV, da Lei Organica Municipal:
Faco saber que a Camara de Vereadores de Cortés aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluida no Calendario Oficial de Eventos do
Municipio de Cortés a data de 14 de setembro para a
celebragdo do Dia da Fundagdo da Igreja Evangélica
Assembleia de Deus em Cortés, a ser comemorada anualmente,
em reconhecimento a sua relevancia historica, social e religiosa
para a comunidade local.

§ 1° A inclusdo de que trata o caput deste artigo decorre da
fundag@o da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Cortés
ocorrida em 14 de setembro de 1955.

§ 2° A efetiva celebragdo de que trata o caput desde artigo
podera ser ajustada conforme o interesse da Igreja Evangélica
Assembleia de Deus em Cortés, nos termos da programacio de
celebragdes da instituigdo religiosa.

Art. 2° Para fins desta lei, o Poder Publico Municipal podera
apoiar, na forma da legislacio vigente e conforme
disponibilidade orgamentaria, a realizagdo de eventos
comemorativos promovidos pela Igreja Evangélica Assembleia
de Deus em Cortés para a celebracdo de sua data de fundacao.

Art. 3° A inclusdo da data no Calendario Oficial ndo implica
em feriado ou ponto facultativo, salvo se assim vier a ser
disposto por legislagdo especifica.

Art. 4° As despesas decorrentes da execucdo desta lei correrdo
por conta das dotagdes orgamentarias proprias, suplementadas
se necessario.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Cortés-PE, 22 de dezembro de 2025, 71° de Emancipacio
Politica.
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